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DECRETO N.º 150/2013 

 
 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições. 

 

Considerando as festividades que ocorrerão no Município entre os 

dias 20 à 22 do corrente mês em virtude do Aniversário do Município; 

 

Considerando que na data de 21/09/2013 a partir das 15:00 horas 

ocorrerá o tradicional desfile na cidade; 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º Fica declarado feriado Municipal no dia 21/09/2013, sendo que o 

comércio em geral do Município de Sapopema/PR ficará fechado a partir das 14:00 

horas em virtude do desfile que ocorrerá no Município.  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 

Sapopema, em 16 de setembro de 2013. 

 

 
 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 
Prefeito Municipal 


